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Relativamente à dedução a que se refere o 
artigo 17.°, n.° 2, alínea a), da Sexta 
Directiva 77/388, relativa à harmonização 
das legislações dos Estados Membros res
peitantes aos impostos sobre o volume de 
negócios, o artigo 18.°, n.° 2, primeiro 
parágrafo, desse diploma deve ser interpre
tado no sentido de que o direito à dedução 
deve ser exercido a título do período de 
declaração em que estão preenchidas as 
duas condições impostas por essa disposi

ção, ou seja, que a entrega dos bens ou a 
prestação de serviços tenha sido efectuada e 
que o sujeito passivo esteja na posse da 
factura ou do documento que, de acordo 
com os critérios fixados pelo Estado Mem
bro em causa, a pode substituir. 

(cf. n.° 38, disp.) 
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